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PORTARTA No 002/2026

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
SERRA BRANCA - PB, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 37,
ll, da Constituição Federal; pela Lei Orgânica do Município e demais legislação
municipal aplicável à espécie, e tendo em vista a aprovaçáo em concurso Público,
homologado através do Decreto 03312024, de 1210412024, publicado no Diário Oficial do
Estado da Paraíba de 22 de abríl de 2024;

RESOLVE:

NOMEAR, a Sra. JAMYLLE RAVANNE CAMPOS
ROGHA, inscrita no CPF Íro íí9.)o(X.)o(X-73, para exercer o cargo efetivo de
NUTRICIONISTA, regido pelo Regime Estatutário, com lotação fixada na Secretaria de
Saúde do Município, com carga horária semanal de 40(quarenta) horas, servindo-lhe
de título a presente portaria.

Proceda-se com as comunicações necessárias.
Sena Branca, 05 de janeiro de 2026.

MICHEL ALEXANDRE Assinado de forma digital

PEREIRA POTMICHELALEXANDRE

MARQUES:O27 1 38s433 iTffi.rrrr., rrr*r,
Michel Alexandre Pereira Marques

Prefeito Constitucional

TERMO DE POSSE:

Assumo, nesta data, o cargo acima especificado, declarando que tenho conhecimento
da Legislação Municipal de Serra Branca, bem como as atribuições do meu cargo.

JAMYLLE RAVANNE CAMPOS ROCHA
lnscrito(a) GPF no í19J(XX.XXX-73
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